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LEIS E DECRETOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

DECRETO DE 06 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o

disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994, LUCIANO DE AGUIAR MONTEIRO, do Cargo em

Comissão, de Gerente de Gestão de Sistemas, símbolo DAS-3,

da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a

partir de 05 de Maio de 2020.

AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DECRETOS DE 06 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994, DAVID AMARAL AVELINO, do Cargo em Comissão,

de Diretor da Unidade de Tecnologia da Informação e

Comunicação, símbolo DAS-4, da Agência de Tecnologia da

Informação, com efeitos a partir de 05 de Maio de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no

inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994, LUCIANO DE AGUIAR MONTEIRO, para exercer o

Cargo em Comissão, de Diretor da Unidade de Tecnologia da

Informação e Comunicação, símbolo DAS-4, da Agência de

Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 05 de Maio

de 2020.
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njk_a&jadcgjkjof|ĵd_a&j&cdf~fbcbja&dfbca&o_|_&jaaĵofcfa]&&&
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�̀̂ of_̂ce&ejanjfdĉb_&ca&bjdje|f̂chija&bj&ajl̀eĉhc&aĉfd�efc&o_̂afbjeĉb_&ca&àca&
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

PORTARIA GP Nº 887/2020/PIAUIPREV 

Teresina - PI, 29 de Abril de 2020. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro 

de 2016, 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE PIAUÍPREV 

 RESOLVE: 

ANULAR a Portaria de nº 569/2019, datada de 30 de março de 2020, publicada 
no Diário Oficial nº 67, página 21, datado de 08 de abril de 2020, em razão da 
alteração do valor de R$ 998,00 para o valor R$ 442,92. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Of. 851

Of.  206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
S E C R E T A R IA DE S E GU R A NÇ A P Ú B L IC A
G A B IN E T E D O S E C R ET ÁR I O

PORTARIA Nº 33 /GS/2020                                                   Teresina, 06 de maio de 2020  

                       

Designa o Fiscal do Contrato Administrativo de 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO PARA TODAS AS 
UNIDADES DA SSP-PI no âmbito desta Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Piauí e dá outras 
providências. 

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e cumprindo exigência legal prevista no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 14.483/2011; 

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de 
acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 
57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº 
14.483/2011; 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Determinar a instituição de representantes da Administração, denominados de 
Fiscais de Contratos, para exercerem o acompanhamento e a fiscalização de sua execução. 

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se especifica no âmbito desta 
Secretaria de Segurança Pública, o servidor: 

CLIDEMIO MOREIRA MOUSINHO, matrícula n° 007.013-X, para realizar a 

função de Fiscal do CONTRATO Nº 013/SSP-PI/2020, firmado entre esta 

SSP/PI e a empresa LIMPSERV EIRELI, cujo objeto consiste na contratação 

do SERVIÇO DE COLETA DE LIXO PARA TODAS AS UNIDADES DA SSP-

PI.  

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina � PI. 

 
 
 

Fábio Abreu Costa 
    Secretário de Estado da Segurança Pública 

FABIO ABREU 
COSTA:48140597
368

Digitally signed by FABIO ABREU 
COSTA:48140597368
DN: cn=FABIO ABREU COSTA:48140597368
c=BR o=ICP-Brasil ou=11825802000157
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2020-05-06 09:50+21:00
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO CERH N° 01, DE 04 DE MAIO DE 2020.

Aprova o Relatório Anual de Certificação do
Alcance das Metas do período 2019 do
Programa Nacional de Fortalecimento dos
Comitês de Bacias Hidrográficas -
PROCOMITES, para o Estado do Piauí.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -
CERH, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº
5.165, de 17 de agosto de 2000, e

Considerando a Resolução n° 1.190, de 03 de outubro de 2016,
da Agencia Nacional de Águas - ANA, que aprova o Regulamento do
Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias
Hidrográficas - PROCOMITES, e dá outras providências;

Considerando que o grande objetivo do PROCOMITES é
proporcionar condições para a melhoria da capacidade operacional
dos comitês de bacias hidrográficas;

Considerando o Decreto do Poder Executivo Estadual n°
16.959, de 27 de novembro de 2016, no qual o Estado do Piauí adere ao
PROCOMITES;

Considerando que os Comitês de Bacias Hidrográficas do
Estado do Piauí se manifestaram em favor da adesão, através do Termo
de Manifestação de Interesse e Adesão ao PROCOMITES, conforme
modelo fornecido pela Agência Nacional de Águas - ANA;

Considerando os termos do Contrato ANA nº 77/2017, no
qual estão estabelecidas as metas pactuadas entre os comitês, a
Entidade Estadual e este Conselho, bem como as responsabilidades
entre as partes;

Considerando a atual situação de pandemia e a vigência dos
decretos estaduais e municipais;

Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 10 do
Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês
de Bacias Hidrográficas, a documentação necessária para instrução
dos procedimentos de certificação foi preparada pela Entidade Estadual
que, com a colaboração dos Comitês, consolidou e enviou a este
Conselho o Relatório Anual de Certificação do Alcance das Metas do
PROCOMITÊS;

Considerando o disposto no Art. 10, § 3º, que estabelece: "§
3º. O Conselho Estadual de Recursos Hídricos apreciará o Relatório
Anual de Alcance das Metas de que trata o § 2º, devendo se manifestar
mediante resolução".

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar "Ad referendum" o Relatório Anual de Alcance
das Metas do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de
Bacias Hidrográficas - PROCOMITES, elaborado pela Entidade Estadual
em conjunto com os Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado do
Piauí, como requisito para a certificação do período de 2019.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Teresina, 04 de maio de 2020.

Sádia Gonçalves de Castro
Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí

Of. 224Of.  088
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of. 481
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA Nº 21-GDG/AN/2020.

            O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Cons-
tituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº.
037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das competências
da Polícia Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação,
coordenação e supervisão da Administração Pública Policial;

CONSIDERANDO as Portarias n° 16-GDG/2020/AN e n° 19-
GDG/2020/AN;

CONSIDERANDO o registro de boletim de ocorrência crimi-
nal via Delegacia Eletrônica visando adequar a instituição ao momen-
to de restrições ao atendimento ao público no combate à pandemia
do COVID-19;

RESOLVE:
Art. 1°. Determinar aos Delegados Titulares de cada unidade

policial que veriquem e despachem todos os boletins de ocorrência
de suas respectivas atribuições no SISBO registrados eletronicamen-
te;

Art. 2°.  Determinar aos Delegados de Polícia nas unidades
policias com PPE em funcionamento que observem os boletins de
ocorrência registrados no SISBO através da Delegacia Eletrônica e
providenciem os respectivos registros no PPE;

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUI, em Teresina, 07 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 104-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técni-
ca administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno inte-
resse público, social e profissional, bem como requerimento de remo-
ção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:
LOTAR a servidora KÁTIA FERNANDA ROCHA DE CAS-

TRO, Escrivã de Polícia Civil, Matrícula nº 286.819-9, oriundo da De-
legacia de Defesa dos Direitos da Mulher Sul - DEAM SUL, junto ao
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO À MULHER, em
Teresina-PI, onde onde deverá exercer suas funções em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 23 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 125-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016 e 017.GDG-AN/
2020, que fixa procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-
19);

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar o efetivo da Cen-
tral de Flagrantes;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ANTONIO MADSON VIEIRA DE OLI-

VEIRA, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 245.969-8, lotado no
23º Distrito Policial, para exercer suas funções temporariamente junto
à Central de Flagrantes, em Teresina-PI, em regime de plantão, no
período de 24/03/2020 a 24/04/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 24 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 129-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016 e 017.GDG-AN/
2020, que fixa procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-
19);

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ANTONIO LOPES DA SILVA JUNIOR,

Agente de Polícia Civil, matrícula nº 286.572-6, lotado no 08º DP, para
exercer suas funções temporariamente junto à Central de Flagrantes,
em Teresina-PI, em regime de plantão, no período de 26/03/2020 a 26/
04/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 133-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016 e 017.GDG-AN/
2020, que fixa procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem adotados
para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 113-GDG/2020;
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R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor BARTOLOMEU PEREIRA DE SOUSA
SOBRINHO, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 311.272-1, lotado no
13º Distrito Policial, para exercer suas funções temporariamente junto
à Central de Flagrantes, em Teresina-PI, em regime de plantão, no
período de 02/04/2020 a 02/05/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 30 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 134-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016 e 017.GDG-AN/
2020, que fixa procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem adotados
para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 118-GDG/2020;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor EDILSON SAMPAIO DA SILVA, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 108.481-0, lotado na POLINTER, para
exercer suas funções temporariamente junto à Central de Flagrantes,
em Teresina-PI, em regime de plantão, no período de 02/04/2020 a 02/
05/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CI-

VIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 30 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 135-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016 e 017.GDG-AN/
2020, que fixa procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem adotados
para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 115-GDG/2020;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor RENAN BATISTA DE FRANÇA TELES,

Escrivão de Polícia Civil, matrícula nº 279.978-2, lotado na DEPRE,
para exercer suas funções temporariamente junto à Central de Fla-
grantes, em Teresina-PI, em regime de plantão, no período de 02/04/
2020 a 02/05/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 30 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 136-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016 e 017.GDG-
AN/2020, que fixa procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 116-GDG/2020;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor DANIEL MARCONE RODRIGUES DE

ALMEIDA, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 286.582-3, lotado na
DPMA, para exercer suas funções temporariamente junto à Central
de Flagrantes, em Teresina-PI, em regime de plantão, no período de
02/04/2020 a 02/05/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 30 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 137-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016, 017, 018 e
019.GDG-AN/2020, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Ci-
vil a serem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor WAGNER LOPES DA SILVA, Agente

de Polícia Civil, matrícula nº 281.011-5, lotado na DPCA, para exercer
suas funções temporariamente junto à Delegacia de Proteção aos
Direitos da Mulher Sul - DEAM SUL, em regime de expediente diário,
no período de 30/03/2020 a 30/04/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 30 de março de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 143-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técni-
ca administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
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alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno inte-
resse público, social e profissional, bem como requerimento de remo-
ção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor Leonisso Vieira
de Moura Neto;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor LEONISSO VIEIRA DE MOURA NETO,

Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 311.274-8, oriundo da Delegacia
Regional de Floriano, junto à DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRI-
ANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA, em Teresina-PI, onde onde
deverá exercer suas funções em regime de expediente diário, até ulte-
rior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 144-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técni-
ca administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno inte-
resse público, social e profissional, bem como requerimento de remo-
ção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:
LOTAR a servidora ANGELICA ARAUJO ALENCAR, Agente

de Polícia Civil, Matrícula nº 281.010-7, oriunda da DEAM SUL, junto
à GERÊNCIA DE SISTEMAS DA DELEGACIA GERAL, em Teresina-
PI, onde onde deverá exercer suas funções em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 145 - GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e
CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos prin-
cípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-Dele-
gacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor JOSÉ ANCHIETA NERY NETO, Delegado de
Policia Civil, matrícula nº 299.045-8, como Tomador de Suprimento de
Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em confor-
midade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os
arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTA-
DO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 146-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técni-
ca administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno inte-
resse público, social e profissional, bem como requerimento de remo-
ção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:
Art. 01º EXONERAR o servidor JOATTAN GONÇALVES DA

SILVA, mat. 108.568-9, da função de Coordenador do Grupo de Apoio
Operacional - GAO, mantendo o mesmo lotado junto ao GAO.

Art. 02º DESIGNAR o servidor NEWTON CARDOSO
HENRIQUE, mat. 108.503-4, para exercer a função de Coordenador do
Grupo de Apoio Operacional - GAO, em Teresina-PI, até ulterior deli-
beração.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 151-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
LOTAR o servidor LOURIVAL FERREIRA DE CARVALHO

NETO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 009.622-9, junto à DELE-
GACIA DO 04º DISTRITO POLICIAL, em Teresina-PI, onde deverá
exercer suas funções em regime de expediente diário, no período de
07/04/2020 a 07/05/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 152-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técni-
ca administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
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alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno inte-
resse público, social e profissional, bem como requerimento de remo-
ção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor LUCIANO ALCANTARA PAZ CAR-

VALHO DO NASCIMENTO, Delegado de Polícia Civil, mat. 218.876-
X, para exercer a função de Coordenador da Delegacia de Repressão
e Prevenção a Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 156-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor PAULO RAIMUNDO RODRIGUES DE

SOUSA, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 009.068-9, lotado na
CENTRAL DE FLAGRANTES FÉLIX DIAS para exercer suas fun-
ções temporariamente junto ao 2º DISTRITO POLICIAL, em regime
de plantão, no período de 13/04/2020 a 30/04/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 157-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios admi-
nistrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulga-
da em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a Portaria nº 16-GDG/NA e seguintes, que
fixa procedimentos a serem adotados no âmbito da Delegacia Geral de
Polícia Civil, com vistas a auxiliar na contenção da disseminação do
novo Coronavírus (COVID-19) no Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo Agente
de Policia Civil RAIMUNDO BORGES DE MORAES, datado de 13/
04/2020.

R E S O L V E:
LOTAR o servidor RAIMUNDO BORGES DE MORAES, Agen-

te de Polícia Civil, Matrícula nº 0803774, oriundo da Central de Fla-
grantes em Teresina/PI, junto ao 6º DP em Teresina/PI, onde deverá
exercer suas funções em regime de plantão, no período de 14/04/2020
a 14/05/2020, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de Abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 158-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técni-
ca administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno inte-
resse público, social e profissional;

R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora FERNANDA PAIVA NUNES

MARREIROS MARQUES, Delegada de Polícia Civil, Matrícula nº
108.610-3, para responder pela Titularidade da Delegacia de Crimes
Contra a Ordem Tributária, Econômica e Relações de Consumo -
DECCOTERC.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de abril de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 161-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor da decisão proferida no Mandado
de Segurança nº 2016.0001.007181-6, que deferiu em sede de liminar a
redução da jornada de trabalho do servidor Humberto de Sousa Pe-
reira para 20 (vinte) horas semanais, no horário de 14:00 às 18:00
horas;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o requerimento do servidor Humberto de
Sousa Pereira;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor HUMBERTO DE SOUSA PEREIRA, Agen-

te de Polícia Civil, matrícula nº 009.663-6, oriundo do 02º DP, junto à
Delegacia do 07º Distrito Policial, em Teresina-PI, em regime de expe-
diente diário, no horário das 14:00 às 18:00, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 15 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 163-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios admi-
nistrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulga-
da em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR, temporariamente, o servidor JAIRO HENRIQUE

NOGUEIRA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108.292-2, oriundo
da Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI para exercer suas funções
junto à Delegacia de Defesa dos Direitos da Mulher Norte - DEAM
NORTE, em regime de expediente diário, pelo período de 22.04.2020 a
15.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 164-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR, temporariamente, o servidor HÉRCULES FROTA

DE CARVALHO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108.534-4, oriunda
da Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI, para exercer suas funções
junto à Delegacia de Defesa dos Direitos da Mulher Sul - DEAM SUL,
em regime de expediente diário, pelo período de 22.04.2020 a 15.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 166-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios admi-
nistrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulga-
da em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR, temporariamente, a servidora GILMARA

MARTINS DE OLIVEIRA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 130.163-
2, oriunda da Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI, para exercer suas
funções junto à Delegacia de Defesa dos Direitos da Mulher Sudeste
- DEAM SUDESTE, em regime de expediente diário, pelo período de
22.04.2020 a 15.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 167-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios admi-
nistrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulga-
da em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR, temporariamente, o servidor EDNEY LIMA LOPES

BUENOS AIRES JUNIOR, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108.437-
2, oriundo da Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI, para exercer tem-
porariamente suas funções junto à Central de Flagrantes Félix Dias,
em regime de plantão, pelo período de 22.04.2020 a 15.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 169-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios admi-
nistrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulga-
da em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo coronavírus (COVID-
19);

R E S O L V E:
DESIGNAR, temporariamente, o servidor RINALDO JOSÉ

MONTE BORGES, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108.589-1,
oriundo da Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI, para exercer suas
funções junto à Coordenação da Central de Flagrantes Félix Dias, em
Teresina-PI, em regime de expediente diário, pelo período de 22.04.2020
a 15.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 170-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios admi-
nistrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulga-
da em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo coronavírus (COVID-
19);

R E S O L V E:
DESIGNAR, temporariamente, o servidor JANILSON

PITOMBEIRA OLIVEIRA SOUSA, Agente de Polícia Civil, Matrícula
nº 108.536-X, oriundo da Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI, para
exercer suas funções junto ao Departamento de Homicídios e Prote-
ção à Pessoa - DHPP, em Teresina-PI, onde deverá exercer suas fun-
ções, em regime de plantão, pelo período de 22.04.2020 a 15.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 171-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal pro-
mulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor SÉRGIO RICARDO DE SOUSA BAR-

ROSO, Agente de Polícia Civil, matrícula n° 108.594-8, lotado na Dele-
gacia dos Direitos Humanos, para exercer suas funções temporaria-
mente junto ao Plantão da Delegacia Geral, em Teresina-PI, em regime
de plantão, pelo período de 22.04.2020 a 15.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 23 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 180-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da efi-
ciência;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço públi-
co, no tocante a grande necessidade de reforçar o expediente da
POLINTER;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor WALTER PEREIRA DA CUNHA

JUNIOR, Delegado de Polícia Civil, oriundo do Departamento de
Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP, matrícula 266.150-x, para
responder como Delegado Adjunto da Delegacia de Polícia Interesta-
dual - POLINTER, a partir de 27/04/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 181-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao prin-
cípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técni-
ca administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno inte-
resse público, social e profissional, bem como requerimento de remo-
ção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a se-
rem adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus
(COVID-19);

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor REGINALDO OLIVEIRA ROSA, Escri-

vão de Polícia, Matrícula nº 009.254-1, lotado na Central de Flagran-
tes, para exercer temporariamente suas funções junto ao 06º Distrito
Policial, em regime de plantão, no período de 01/05/2020 a 15/05/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de Abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  542

PORTARIA GDPG Nº 228/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;

CONSIDERANDO o teor do Memo nº 277/2020 - DDPR e
anuência do Defensor Público Titular da 1ª Defensoria Pública Regi-
onal de Floriano- PI;

RESOLVE:
DESIGNAR extraordinariamente o Defensor Público Dr.

DANIEL GAZE FABRIS, titular da 1ª Defensoria Publica Regional de
Floriano, para atuar  nos autos do Processo nº 0000215-
15.2016.8.18.0106.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 30 de abril de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 229/2020
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
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CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acom-
panhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora ANA PAULA FREIRE DE
ALMEIDA MUNIZ, matrícula nº 182406-6, para acompanhar e fiscali-
zar, como titular, a execução do Acordo de Cooperação Técnica, cele-
brado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a
empresa BANCO DO BRASIL S/A., CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que
tem por finalidade dispor sobre a condições de utilização por esta
Defensoria Pública do sistema eletrônico de licitações (Licitações-e)
disponibilizado pelo Banco, para realização de processos licitatórios
eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns.

Art. 2º. Designar o servidor MARCOS AURÉLIO ROCHA DE
MIRANDA, matrícula nº 290339-3, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do Acordo de Cooperação Técnica acima des-
crita, nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribui-
ções de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quan-
do houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 04 de maio de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of.  148

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E  RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GAB. Nº 17/2020          Teresina, 30 de abril de 2020.

Dispõe sobre as medidas preventivas a serem
adotadas no âmbito da Secretaria Estadual do
Meio Ambiente em relação a pandemia do
coronavírus e dá outras providências.

A Secretária do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Esta-
do do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com
o Decreto 18.884 de 16 de março de 2020.

Considerando a declaração de pandemia pela Organização
Mundial de Saúde em decorrência da infecção humana pelo
coronavírus (COVID) contendo a previsão de diversas medidas de
saúde pública para diminuição da transmissão de doenças infeccio-
sas sem vacina ou tratamento farmacológico específico recomendan-
do a sua adoção em relação a COVID 19.

Considerando a proibição de grandes aglomerações, fecha-
mento de escolas e restrições de transporte público.

Considerando a necessidade de conter a propagação de in-
fecção e transmissão local e preservar a saúde dos servidores, con-
sultores e demais transeuntes nas dependências do órgão, bem como
manter os serviços funcionando de forma adequada e eficiente.

Considerando a Lei 13.979 de 06.02.2020 que "Dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019.

Considerando o Decreto Estadual 18.913 de 30 de março de
2020 que regulamenta a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 para
dispor no âmbito do Estado do Piauí sobre as medidas de emergência
de saúde pública e tendo em vista a classificação da situação mundial
do novo coronavírus como pandemia.

Considerando o Decreto Estadual 18.966 de 30 de abril de 2020
que regulamenta a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 para dispor no
âmbito do Estado do Piauí sobre as medidas de emergência de saúde
pública e tendo em vista a classificação da situação mundial do novo
coronavírus como pandemia.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam dispensados do expediente até o dia 21 de maio de 2020,
os seguintes servidores:

I- Mulheres grávidas
II- Portadores de doenças crônicas que compõem risco de
aumento da mortalidade pelo COVID-19 (diabéticos,
hipertensos, pessoas com problema no coração, asmáticos,
doentes renais e outras doenças comprovadamente crônicas)
III- Servidores acima de 60 anos
IV- Que regressaram de áreas onde tenham ocorrido compro-
vada transmissão do coronavírus, mesmo que não apresen-
tem sintomas da COVID-19 ou que tenham tido contato com
pessoas nesta situação.

§ 1º A dispensa ao serviço deverá ser solicitada, através de requeri-
mento e em caso de doença trazer atestado ou laudo médico, receitu-
ário médico ou outra documentação suficiente que comprove a con-
dição de servidor.
Art. 2º Os servidores com menos de 60 anos poderão trabalhar em
regime de home-office e poderão ser requisitados para comparecer a
Secretaria em dia e com horário determinado, devendo deixar contato
telefônico, e-mail e estar em disponibilidade de comunicação.
                    Art. 3º O protocolo estará funcionando das 09h às 11h e o
atendimento ao público será por agendamento autorizado até poste-
rior deliberação.

Art. 4º Os servidores que comparecerem a Secretaria deverão promo-
ver ações para potencializar a ventilação natural das salas, bem como
zelar pela adoção das medidas de segurança e higienização recomen-
dadas pela OMS, dentre elas:

I- Lavar as mãos até a metade do pulso, esfregando a parte
interna das unhas e quando isso não for possível usar álcool
em gel 70% para limpar as mãos antes de encostar em áreas
como nariz, olhos e boca.
II- Evitar cumprimentar as pessoas com abraços, apertos de
mão, beijos e quaisquer outras formas de contato nas depen-
dências da Secretaria, a fim de prevenir a propagação do vírus.
III- Tossir ou espirrar levando o rosto à parte interna do coto-
velo
IV- Manter a distância de 1 metro de pessoas espirrando ou
tossindo
V- Limpar com álcool objetos tocados frequentemente como
celulares, grampeadores, furadores de papel, entre outros.
VI- Evitar o compartilhamento de objetos pessoais

              Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 30 de abril de 2020.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária Estadual do Meio Ambiente

Of.  217
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO  
 

 
PORTARIA N°.12.000-0032/GS/2020                              Teresina, 04 de maio de 2020. 

 
 

Prorrogar até 21 de maio de 2020 as medidas que 

foram adotadas no âmbito da Secretaria de 

Segurança Pública, através da Portaria nº 12.000-

0029/GS/2020, com vistas a auxiliar na contenção 

da disseminação do novo corona vírus  no Estado 

do Piauí. 

 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.159, §1º, da 
Constituição do Estado do Piauí; 

 
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde, do 

Ministério da Saúde, visando o enfrentamento à ameaça de propagação do novo corona vírus,  no 
Estado do Piauí; 

 
 
CONSIDERANDO teor do Decreto nº 18.966, de 30 de abril de 2020, expedido pelo 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, que prorroga as medidas excepcionais 
estabelecidas pelos Decretos anteriores até 21 de maio de 2020; 

 
CONSIDERANDO ter expirado o prazo estabelecido na Portaria nº 12.000-

0029GS/2020, de 31 de março de 2020; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o - PRORROGAR, até 21 de maio do corrente ano, os efeitos das medidas 
adotadas, no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, através da Portaria nº 12.000-
0029/GS/2020, visando auxiliar na contenção da disseminação, no Estado do Piauí, do novo 
corona vírus.   

 
Art.2o � Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 21 

de maio de 2020. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.  
 

 
 

FÁBIO ABREU COSTA 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

FABIO ABREU 

COSTA:48140597368

Assinado de forma digital por FABIO 

ABREU COSTA:48140597368 

Dados: 2020.05.04 15:14:55 -03'00'

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
PORTARIA N°.12.000-0033/GS/2020                                Teresina,  04 de maio de 2020. 

 
PRORROGAR, até 31 de julho do corrente ano, no âmbito 

das instituições de segurança pública do Estado, 

suspensão das atividades de treinamento, capacitações, 

formaturas e outros eventos dessa natureza, que envolvam 

aglomerações de pessoas. 

      

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições previstas no art.109, inciso I da Constituição do Estado do Piauí,  

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde, do 
Ministério da Saúde, visando o enfrentamento à ameaça de propagação do novo corona vírus, no 
Estado do Piauí; 

 

CONSIDERANDO teor do Decreto nº 18.966, de 30 de abril de 2020, expedido pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, que prorroga as medidas excepcionais 
estabelecidas pelos Decretos anteriores até 31 de julho de 2020, 

CONSIDERANDO ter expirado o prazo estabelecido na Portaria nº 12.000-
0028/GS/2020, de 31 de março de 2020, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o PRORROGAR, até 31 de julho do corrente ano, no âmbito das instituições de 

segurança pública do Estado, a suspensão das atividades de treinamento, capacitações, formaturas e 
outros eventos dessa natureza, que envolvam aglomerações de pessoas. 

 
Art.2o � Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 31 

de julho de 2020. 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.  

 
 

 
FÁBIO ABREU COSTA 

Secretário de Estado da Segurança Pública 

FABIO ABREU 

COSTA:48140597

368

Assinado de forma digital por 

FABIO ABREU 

COSTA:48140597368 

Dados: 2020.05.04 15:12:18 

-03'00'

Of.  422
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO
E DIREITOS HUMANOS  -  SASC

PORTARIA Nº 018/20, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe autorizar averbação de tempo de contribuição

Diretor da Divisão de Pessoal, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

 Autorizar a averbação de tempo de contribuição da
servidora Erivalda Soares de Carvalho, que prestou serviços junto a
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC,
na função de Escriturário, no período 29/04/1986 a 28/02/1993. Seu
tempo de contribuição é de 2492(dois mil quatrocentos e noventa e
dois) dias, correspondendo a 6(seis) anos, 10(dez) meses e 2(dois)
dias, conforme consta na certidão de tempo de contribuição, expedida
pela Previdência Social. Datada de 15/01/2020, Protocolo Eletrônico
13001050.1.00036/20-2.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário
Of.  306

LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESTADO DO PIAUI
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DA DIRCEU ARCOVERDE

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO nº 08/2020-HPM
publicado no DOE/PI nº 70, de 15.04.2020, Pág. 24.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
ONDE SE LER:
VALOR R$: 29.690,97 (Vinte e nove mil, seiscentos e noventa reais e
noventa e sete centavos);
LEIA-SE:
VALOR R$: 24.953,97 (Vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e
três reais e noventa e sete centavos).
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO nº 12/2020-HPM publica-
do no DOE/PI nº 64, de 03.04.2020, Pág. 31.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
ONDE SE LER:
VALOR R$: 29.597,22 (Vinte e nove mil, quinhentos e noventa e sete
reais e vinte e dois centavos);
LEIA-SE:
VALOR R$: 15.307,67 (Quinze mil, trezentos e sete reais e sessenta e
sete centavos).

ONDE SE LER:
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
17.03.2020, e por termo final 06 (seis) meses a partir dessa data,
16.09.2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diá-
rio Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
LEIA-SE:
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
17.03.2020, e por termo final 01 (um) ano a partir dessa data, 16.03.2021,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário Oficial do
Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último;

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO nº 25/2020-HPM
publicado no DOE/PI nº 67, de 08.04.2020, Pág. 29.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
ONDE SE LER:
VALOR R$: 139.896,02 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos e noven-
ta e seis reais e dois centavos);
LEIA-SE:
VALOR R$: 135.773,82 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e setenta
e três reais e oitenta e dois centavos)

Of.  026

Of.  056

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 06/2020 - SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí - SETRANS/PI torna
pública a RETIFICAÇÃO da publicação da Portaria Nº 06/2020 -
SETRANS/PI, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, no dia
14 de abril de 2020, Nº 69, pág. 4; Onde se lê: "Contrato Nº 011/2010
SETRANS/PI", leia-se: "Contrato Nº 011/2020 - SETRANS/PI".

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  331
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A CPL torna público que realizará a abertura da TOMADA DE PRE-
ÇOS N°: 002/2020, Tipo de Licitação do tipo Menor preço GLOBAL
para contratação de empresa de engenharia especializada para a cons-
trução de uma unidade multieventos para o município, conforme nú-
mero do convênio na plataforma + BRASIL 896641/2019. Abertura: 21
/05/2020, 08h30minh, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Santana do Piauí. Valor estimado: R$ 248.234,00.Recurso: 510 - outras
transferências de convênios da UNIÃO; ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA;
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.0008.1016.0000; ELEMENTO
DE DESPESA: 44.90.51.

Santana do Piauí - PI, 05 de maio de 2020.
Maria de Fátima Moura

Presidente da CPL
P.P.  2982

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Processo Administrativo nº 00584/2020/DPE/PI.
Dispensa de Licitação nº 005/2020/DPE/PI, Art. 24, Inciso II, da Lei
8.666/93.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: BANCO DO BRASIL S.A (SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA)
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Objeto: Contratação de sistema informatizado que funcione como
ferramenta gestora de licitações eletrônicas.
Valor do contrato: R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta
e um centavos) por processo licitatório e R$ 11,77 (onze reais e setenta
e sete centavos) por lote.
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339039), Atividade (2855).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 04 (quatro) de maio de 2020.
Vigência: O instrumento contratual terá vigência de 06 (seis) meses, a
contar da data de assinatura.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E O
BANCO DO BRASIL S.A (SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of. 046

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 006/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00739/2020/DPE/PI
Renovação do Contrato nº 047/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: PERFECT CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 04.074.584/0001-09
Objeto: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 047/2018, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
NÍVEL SUPERIOR, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.

Valor Mensal do Contrato: R$ 105.103,84 (cento e cinco mil e cento e
três reais e oitenta e quatro centavos).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339037) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 04 (quatro) de maio de 2020.
Vigência: 11/05/2020 até 10/11/2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
PERFECT CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of. 047

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2020, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 - CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR

Nº DO CONTRATO: 016/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26 DA
LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: MED PLUS DISTRIBUIDORA
ENDEREÇO: Rua Barroso, 1654, Vermelha, Teresina - PI
CNPJ. DO CONTRATADO: MED PLUS DISTRIBUIDORA
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/02/2020
VALOR GLOBAL: R$ 85.145,64 (OITENTA E CINCO MIL, CENTO E
QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MED PLUS DISTRIBUIDORA

Of. 114

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde HRSDA vem
RATIDICAR as ERRATAS, referente às Publicações no Diário Oficial
do Estado Nº 72, de 22 de abril de 2020, Página:13.

Processo nº 015/2019 - Dispensa de Licitação nº014/2019 Empresa: C
G da Silva Filho Objeto: Peças p/Ambulância Valor: 12.367,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 Data: 10/02/2020

Onde se lê:    Processo nº 015/2019 - Dispensa de Licitação nº014/2019
Leia-se: Processo nº 015/2020 - Dispensa de Licitação nº014/2020

Processo nº 017/2019 - Dispensa de Licitação nº016/2019 Empresa: C
G da Silva Filho Objeto: Manutenção Veicular Valor: 3.970,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 Data: 10/02/2020

Onde se lê:    Processo nº 017/2019 - Dispensa de Licitação nº016/2019
Leia-se: Processo nº 017/2020 - Dispensa de Licitação nº016/2020

Of. 019

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 242/2020 - Dispensa de licitação nº 242/2020
Empresa: Distribuidora. Brasil Objeto: medicamentos
Valor: 32.325,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0250/2020 - Dispensa de licitação nº 0250/2020
Empresa: Dist. Saúde e Vida  Objeto: instrumental
Valor: 29.389,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0243/2020 - Dispensa de licitação nº 0243/2020
Empresa: RA distribuidora  Objeto: medicamentos
Valor: 26.420,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0254/2020 - Dispensa de licitação nº 0254/2020
Empresa: VIMASI  Objeto: material de limpeza
Valor: 12.977,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 251/2020 - Inexigibilidade de licitação nº 251/2020
Empresa: NORT MED Objeto: Equipos Bomba B Braum
Valor:38.760,00. Fundamentação: Art.25, inc. II da Lei 8.666/93

Of. 092

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097/2019
FUNDAMENTO LEGAL:  Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009, Decreto Estadual nº 12.440,
de 1/12/2006, Decreto Estadual nº 13.860, de 22/09/2009, Lei 8.666/93,
de 21/06/93 e suas alterações, Decreto Federal nº 6.170/2007 e o que
consta no Processo Administrativo 097/2019.
CONCEDENTE: SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO
CNPJ DO CONCEDENTE: 33.691.623/0001-07.
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES
-PI
CNPJ DO CONVENENTE: 06.554.075/0001-09
RESUMO DO OBJETO DO CONVÊNIO: Repasse de recursos para
aquisição de óleo diesel visando construção e recuperação de estradas
vicinais do município de Francisco Ayres-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/04/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 24/04/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 120.057,45 (Cento e vinte mil, cinquenta e sete
reais e quarenta e cinco centavos). CONTRAPARTIDA: R$ 117.656,30
(Concedente) e R$ 2.401,15 (Convenente).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 520101; P 20; P.A 1973.
NATUREZA DE DESPESA: 334041
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS:
PELA CONCEDENTE: José Wellington Barroso de Araújo Dias e
Simone Pereira de Farias Araújo
PELA CONVENENTE: Valkir Nunes de Oliveira

Of. 199

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 001/2020

PROCESSO Nº AA.110.1.000168/20-65

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVER
SISTEMA DE VENTILAÇÃO MECÂNICA PARA O ESTADO DO
PIAUÍ NO ENFRENTAMENTO AO COVID-19.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, APÓS ACATO DO
PARECER TÉCNICO E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA FAPEPI, EM FAVOR DA EMPRESA TRON  ENSINO DE
ROBÓTICA EDUCATIVA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº
27.567.990.0001-09, SEDIADA NA AV. LEONARDO DE CARVALHO
CASTELO BRANCO, Nº 5895, FECOMERCIO- SALA TRON, SÃO
JUDAS TADEU, PARNAÍBA-P , COM FUNDAMENTO NO ART. 24,
INCISO XXXI, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, QUE DEFINE QUE É
DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO NO ÂMBITO DO ART. 20 DA LEI
10.973 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004.
 VALOR GLOBAL DE R$ 1.800.000,00 (UM MILHÃO E OITOCENTOS
MIL REAIS).
PUBLIQUE-SE,
TERESINA, 28 DE ABRIL DE 2020.

ANTONIO CARDOSO DO AMARAL

Of. 104

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 10/2019
Referente à publicação do dia 27 de novembro de 2019, página 20.

ONDE SE LÊ: "O presente Termo de Fomento tem vigência de 90
dias".
 LEIA-SE: "O presente Termo de Fomento tem vigência de 180 dias".

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 004

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 034/2019 - PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 034/2019 - PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola - FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: AUTO CENTER MAURO CARVALHO EIRELI.
CNPJ DA CONTRATADA: 04.272.389/0001-85
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de
vigência do Termo de Contrato nº 034/2019 - PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 20/09/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 20/03/2020
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONTRATANTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONTRATADA: Mauro Figueiredo de Carvalho

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 416

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF
GABINETE DA SECRETÁRIO
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO – PVSA
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EXTRATO DO CONTRATO 009/2020

N° DO PROCESSO: 219/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2020/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: I C L L MENDES EIRELI (IC HOSPITALAR).
CNPJ DO CONTRATADO: 10.985.550/0001-60
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
FISIOTERAPIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2020
VALOR GLOBAL: 3.930,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 4490.52
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SOUSA.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 010/2020

N° DO PROCESSO: 219/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2020/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE
& VIDA LTDA EIRELI.
CNPJ DO CONTRATADO: 10.645.510/0001-70
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
FISIOTERAPIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2020
VALOR GLOBAL: 37.804,47
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 4490.52
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA MACEDO.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 011/2020

N° DO PROCESSO: 190/2020/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSABILIDADE.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO IV DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE
& VIDA LTDA EIRELI.
CNPJ DO CONTRATADO: 10.645.510/0001-70
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO
LABORATORIO DE PROCESSAMENTO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2020
VALOR GLOBAL: 208.510,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 4490.52
FONTE DE RECURSOS: 113 / 100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA MACEDO.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI
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EXTRATO DA ERRATA DO CONTRATO Nº 14/2020.

Referente à publicação do dia 04.05.2020; pág. 20.

PROCESSO: AA.900.1.005609/20.
LEIA-SE: VALOR: R$560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).

EXTRATO DA ERRATA DO CONTRATO Nº 29/2020.

Referente à publicação do dia 04.05.2020; pág. 20.

PROCESSO: AA.900.1.005606/20.
LEIA-SE: VALOR: R$ 137.340,00 (cento e trinta e sete mil, trezentos e
quarenta reais).

Of. 1484

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN

Of. 147
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of. 057
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 19/2020

PROCESSO Nº. 090/2019

Comunicamos a reabertura do prazo do aviso de licitação da Tomada de
Preços supracitada, publicada no Diário Oficial do Estado nº 53, Pg. 66,
de 19 de março de 2020. OBJETO: Contratação de empresa para executar
os serviços de construção de 9.996,00 m² de pavimentação em
paralelepípedo, em vias públicas do Município de Barras-PI.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/05/2020 às 9h. TIPO: MENOR
PREÇO. REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE DE
RECURSO: 00/16/17. VALOR ESTIMADO: R$ 881.690,32. Local: Rua
David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição do edital e acesso a
todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro, e-
mail:seagro@segro.pi.gov.br, devendo o licitante fornecer cd-r ou
pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

ADIAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 020/2020

A Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural-SEAGRO/
PI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem a público
informar a nova data do Aviso de Licitação, TOMADA DE PREÇOS
Nº. 20/2019 PROCESSO Nº. 037/2020, publicado no Diário Oficial do
Estado Nº 78, p. 29, de 30/04/2020, conforme segue:
O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para executar os serviços de construção de 6.949,98 m² de
pavimentação em paralelepípedo, em vias públicas do Município de
São Miguel do Tapuio-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/05/2020
às 11:00h. VALOR ESTIMADO: R$ 610.267,08 TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE DE
RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro.
Os interessados poderão obter o texto integral do edital no endereço
acima citado ou solicitar através do e-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

ADIAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 021/2020

A Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural-SEAGRO/
PI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem a público
informar a nova data do Aviso de Licitação, TOMADA DE PREÇOS
Nº. 21/2019 PROCESSO Nº. 047/2020, publicado no Diário Oficial do
Estado Nº 78, p. 29, de 30/04/2020, conforme segue:
O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para executar os serviços de construção de 20.049,53 m²
de pavimentação em paralelepípedo, em vias públicas do Município
de Assunção do Piauí-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/05/2020
às 09:00h. VALOR ESTIMADO: R$ 1.711.497,20 TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE DE
RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro.
Os interessados poderão obter o texto integral do edital no endereço
acima citado ou solicitar através do e-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 198

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 017/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: AA.310.1.000229/20- 71,
ESPÉCIE: 7º Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de vigência ao
Contrato nº. 017/2016, CONTRATANTE: Secretaria das Cidades CNPJ:
08.767.094/0001-30. CONTRATADA: Servfaz Serviços de Mão de Obra
Ltda. CNPJ: 10.013.974/0001-63. OBJETO: Termo Aditivo de
Prorrogação de prazo de vigência. PRAZOS: Execução - 12 meses;
Vigência 03/05/2021. ORÇAMENTO/RECURSO: Projeto Atividade -
2000; Natureza Despesa - 339037; Fonte Recurso - 00.    DATA DA
ASSINATURA: 30/04/2020. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Fábio
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira, Pela Contratada: Daniela
Roberta Duarte da Cunha.

Of. 323

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 066/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0460/17-93. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Arcon Engenharia Ltda, CNPJ: 10.402.888/0001-
42. OBJETO: 3° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao
Contrato 066/2018. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 210 dias.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2020. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira - CONTRATANTE e Antônio
Francisco dos Santos Sampaio - CONTRATADA

Of. 329

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 004/2018

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
comunica que na matéria publicada no D.O.E., página 29 da Edição Nº
36, na data de 20 de fevereiro de 2020, onde se lê "BRASÃO
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA E SEGURANÇA LTDA", leia-se
"BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA".

Teresina, 05 de maio de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of.  480
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 - CPL/SESAPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.008367/19-00.
OBJETO: Registro de preços de medicamentos pertencentes ao
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica - CEAF
ELENCO ESTADUAL - DIABÉTICOS.
TIPO: Menor Preço. DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/05/2020 às 10h00min; LIMITE
DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/05/2020 às 10h00min;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/05/2020 às 10h00min; INÍCIO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/05/2020 às 10h00min; LOCAL:
licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas
s/nº, Centro administrativo, Bloco. "A", 1º andar, CEP 64.018-900.
Teresina-PI, Comissão Permanente de Licitação - SESAPI, e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br.

Hermes Nunes Leitão
Pregoeiro - CPL//SESAPI

Visto:

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde

Of.  186
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ - SEADPREV
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC

TERMO DE ENCERRAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
ELETRÔNICA Nº 01/2020/SEADPREV

PROCESSO Nº AC.002.1.001424/18-43

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - SEADPREV/PI
A Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí -
SEADPREV, através da Superintendência de Licitações e Contratos
(SLC) e da Comissão da Audiência Pública Eletrônica (Portaria
GAB.SEADPREV nº 50/2020) no uso de suas atribuições legais, faz
saber a todos quanto a presente publicação vierem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu finalizar a Audiência Pública
Eletrônica nº 01/2020/SEADPREV.
A Audiência Pública Eletrônica nº 01/2020/SEADPREV objetivou o
debate sobre o Termo de Referência que subsidiará o procedimento
licitatório para registro de preços com vistas às contratação(ões) de
pessoas jurídicas especializada(s) na(s) prestação(ões) de serviços
terceirizados de natureza continuada, com dedicação exclusiva de
mão de obra, para atender as necessidades da rotina administrava
desta Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV e demais
órgãos e Secretarias que compõem a Administração Pública do Estado
do Piauí, por meio de Pregão Eletrônico. Este Termo de Encerramento
e todos os documentos pertinentes à Audiência Pública Eletrônica nº
01/2020/SEADPREV poderão ser acessados livremente por qualquer
interessado no endereço eletrônico da SEADPREV, inclusive o
Relatório Final da Comissão e o Caderno de Respostas da Fase de
Debates.
Teresina (PI), 04 de maio de 2020.
MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí

Of.  393

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE



26

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 6 de maio de 2020 • Nº 81

O U T R O S

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Renovação da Licença
de Outorga de Uso de Água, para as obras de Construção Civil
(Duplicação, Melhoramento e Restauração da Rodovia BR-316/PI do
trecho entroncamento BR-226 (A) (Div. MA/PI) (Timom/Teresina) -
Div. PI/PE, Sub-trechos: Entre BR-343(A)/226(B) - Demerval Lobão,
segmento: Km 6,80 ao Km 15,22 com o total de 8,42 Km de extensão,
localizado na zona urbana do município de Teresina/PI, com
Coordenada Geográfica de W 42°47'52.00''  e S 5° 11' 2.10''.
Sub-bacia: Parnaíba
Volume Requerido (m3/ano): 110.600m3/ano
Finalidade de uso da água: Industrial

Teresina, 24 de abril de 2020

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Renovação da Licença
de Outorga de Uso de Água, para as obras de Construção Civil
(Adequação, Duplicação, Melhoramento e Restauração da Rodovia
BR-343, Segmento: Km 331,53 ao Km 341,20 = 9,67 Km de extensão),
localizado na zona urbana do município de Teresina/PI, com
Coordenada Geográfica de 42°46'35,1'' (O) e 05°2'5,2'' (S).
Sub-bacia: Parnaíba
Volume Requerido (m3/ano): 43.200m3/ano
Finalidade de uso da água: Industrial

Teresina, 24 de abril de 2020

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

Of. 165

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

ENEL GREEN POWER BRASIL PARTICIPAÇÕES Torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a Licença Prévia, para Linha de Transmissão 500 kV SE Dom Inocêncio
- SE Queimada Nova II localizado entre os municípios de Dom
Inocêncio, Queimada Nova e Lagoa do Barro no Piauí.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 2978

PAULO HENRIQUE PIAIA e OUTROS, CPF Nº 404.077.131-5, Fazenda
São João, S/N, Zona Rural, município de Baixa Grande do Ribeiro - PI,
torna público que recebeu junto à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a renovação da LO - Licença de
Operação Nº D000434/17-002869/17, em 17/09/2017, da atividade de
Agrícola do seu empreendimento localizado na Fazenda São João, no
município de Baixa Grande do Ribeiro - PI.

P. P. 2983 Of.  134

Of.  133
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

COMUNICADO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público que SOLICITOU junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR - PI, o Pedido de
Prorrogação de Licença de Instalação (L.I.), referente a
Pavimentação Asfáltica em tratamento superficial duplo (TSD) na
Rod. de ligação trecho Bom Princípio do PI/ Entroncamento PI
301 (COCAL - PI) com extensão de 29,250 km, a serem executadas
no município de Bom Princípio, estado do Piauí.

Teresina (PI), 04 de Maio de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  483
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